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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 08 DE JUNHO DE 2026 

 
I. Data, Hora e Local: Realizada no dia 08 de junho de 2026, às 08:00 horas, por meio de 
videoconferência, conforme permitido pelo Artigo 18 do Estatuto Social da Três Tentos Agroindustrial 
S/A (“Companhia”). 
 
II. Convocação: Encaminhada em 01 de junho de 2026. 
 
III. Presença: Luiz Osório Dumoncel, Presidente do Conselho de Administração, João Marcelo 
Dumoncel, Vice-Presidente do Conselho de Administração, Ademar Schardong, Daniel Pires 
Carneiro, Jorge Luís Vargas Cardoso, Luciana Todero Perin e Marina Fusco Piccini, Conselheiros, 
representando a totalidade dos membros do Conselho de Administração. Convidada: Karine 
Olczevski, Diretora de Governança, Riscos e Compliance, convidada para secretariar a presente 
reunião. 
 
IV. Mesa: Luiz Osório Dumoncel – Presidente; e Karine Olczevski – Secretária. 
 
V. Ordem do Dia: Reuniram-se os membros do Conselho de Administração da Companhia para 
deliberar a respeito da seguinte ordem do dia: (1) Aprovação, por recomendação do Comitê de 
Sustentabilidade e ESG, do Relatório Anual de Sustentabilidade da Três Tentos Agroindustrial S.A. 
(2) Autorização para que a Diretoria da Companhia pratique todos os atos necessários à 
implementação das deliberações acima. 
 
VI. Deliberações: Após exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os membros 
do Conselho de Administração da Companhia aprovaram, por unanimidade e sem quaisquer 
restrições, com a abstenção dos legalmente impedidos (conforme aplicável): 
(1) A aprovação do Relatório Anual de Sustentabilidade da Três Tentos Agroindustrial S.A., referente 
ao exercício social de 2025, que foi elaborado com base nas Normas GRI Standards 2021 e está 
alinhado com  os indicadores aplicáveis do SASB – Agricultural Products e recomendações da Task 
Force on Climate-related Financial Disclosures (TCFD). A publicação do relatório ocorrerá em 10 de 
junho de 2026 na CVM e nos canais de comunicação da Companhia, registrando-se que a carta de 
asseguração independente emitida por terceira parte especializada integra a documentação de 
suporte ao referido relatório. 
(2) Autorização para que a Diretoria da Companhia adote todas as providências necessárias para a 
formalização das deliberações aprovadas acima. 
 
VII. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a 
presente ata, a qual lida e achada conforme, foi aprovada e assinada pelos presentes. 
 

A presente ata é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio da Companhia. 
 

Santa Bárbara do Sul/RS, 08 de junho de 2026. 
 
 
          _____________________________                          _____________________________ 
                 Luiz Osório Dumoncel                            Karine Olczevski 
      Presidente                      Secretária 


